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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

Na contemporaneidade temos nos deparado com novas questões envolvendo o direito do
trabalho e o direito processual do trabalho, notadamente após o advento da Lei 13.467/2017 –
a chamada reforma trabalhista. Institutos foram criados, direitos alterados, novas realidades,
novas interpretações sobre o direito clássico laboral, notadamente, quanto as questões
principiológicas que norteiam o direito do trabalho.

O advento de novas tecnologias, do trabalho por meio de plataformas digitais, por relações
jurídicas diferenciadas no ambiente laboral, aliados a necessidade de preservação e
efetividade dos direitos fundamentais, traz ao pesquisador jurídico a árdua tarefa de enfrentar
esses problemas e traçar hipóteses para seu saneamento, equilibrando as relações sociais. 

A apresentação dos pôsteres na Sala Virtual temática “Direito do Trabalho e Processo do
Trabalho I” foi frutífera e cumpriu essa tarefa com brilhantismo, sendo apresentadas pesquisas
acadêmicas, concluídas ou em andamento, que possibilitam a reflexão sobre o papel dos
atores das relações de trabalho e emprego.

Os trabalhos submetidos e debatidos abordaram questões aderentes à temática da sala virtual e
são oriundas de diversas regiões do Brasil, denotando a importância da pesquisa jurídica e de
sua efetividade.

A partir de uma premissa constitucional João Pedro Felipe Godoi discute a concretização o
meio ambiente de trabalho como um direito fundamental, no trabalho intitulado “A
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE DO
TRABALHO EQUILIBRADO NAS RELAÇÕES LABORAIS”.

A Reforma Trabalhista é objeto de discussão no poster “A ARBITRAGEM NO DIREITO
TRABALHISTA: UM NOVO MÉTODO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS” de Camila
Rabelo de Matos Silva Arruda, Letícia da Silva Sales e Caroline Pinto Daineze, que refletem
sobre a aplicação do instituto na esfera juslaboralista.

No trabalho “FLEXIBILIZAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS E O
PROTECIONISMO DO TRABALHO HUMANO”, Patricia Jorge Da Cunha Viana Dantas
faz uma análise de alguns aspectos da reforma trabalhista em contraponto ao princípio da
proteção do trabalhador que norteia o direito do trabalho.



A questão do princípio protetivo basilar do direito do trabalho também é objeto de pesquisa
de outros quatro trabalhos apresentados na sala virtual, embora com perspectivas diferentes.

As autoras Fernanda Fernandes da Silva e Andreia Ferreira Noronha fazem uma reflexão de
caráter constitucional no poster intitulado “INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS DE
DIREITOS HUMANOS NO BRASIL E OS REFLEXOS DA PROTEÇÃO NO DIREITO
DO TRABALHO”.

A questão principiológica também é abordada no poster “A NECESSÁRIA
METAMORFOSE JURÍDICA EM TEMPOS DE NANOTECNOLOGIAS: A
ESSENCIALIDADE DA APLICAÇÃO REGULATÓRIA PLURALISTA E
AUTORREGULADA, VISANDO A GARANTIA DO NÃO RETROCESSO DA
DIGNIDADE HUMANA DO TRABALHADOR” de Isabelle de Cassia Mendonça, que em
sua abordagem ilumina um tema de pesquisa incipiente no direito do trabalho – a
nanotecnologia.

O caráter protetivo laboral também é objeto da pesquisa realizada por Aurelio Tomaz Da
Silva Briltes Sabrina Morais no trabalho “A PROTEÇÃO AO TRABALHO DECENTE DAS
EMPREGAS DOMÉSTICAS NA AMÉRICA LATINA NA PERSPECTIVA DA
CONVENÇÃO 189 DA OIT”, assim como no poster intitulado “DIREITO
CONSTITUCIONAL E PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR: A
IMPORTÂNCIA DA ESTABILIDADE GRAVÍDICA NO MERCADO DE TRABALHO”,
apresentado por Isabella Christina Cardoso de Oliveira. 

Ultrapassando as questões principiológicas e adentrando a reflexões pontuais, decorrentes do
novo cenário no mercado de trabalho e em suas relações jurídicas, decorrentes das alterações
legislativas do último triênio, dois pôsteres encerram a apresentação.

O trabalho intitulado “EMPRESA UBER E MOTORISTAS: UMA ANÁLISE ACERCA DO
FENÔMENO DA UBERIZAÇÃO NA RELAÇÃO TRABALHISTA”, de Vanessa Rocha
Ferreira e Edevaldo Neves Dos Santos, aborda uma temática de interesse irrestrito dentro do
novo contexto laboral, qual seja, o trabalho por meio de plataformas digitais.

Por fim, Ana Paula Dalmás Rodrigues e Cristiano dos Anjos Lopes, apresentam uma
interessante reflexão sob o título “IMPACTOS DA REFORMA TRABALHISTA NOS
ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT”, que pode
ser proveitosa para a análise comparativa em outros locais com características similares.

As pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de Direito do Trabalho e



Processo do Trabalho I foram exitosas e são de necessária apreciação para a compreensão das
alterações do atual cenário laboral.

 

Prof. Dr. Jackson Passos Santos – USJT

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos - UFBA 

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – Toledo Prudente
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HOME OFFICE NA QUARENTENA: VOCÊ CONHECE SEUS DIREITOS
TRABALHISTAS?

Rachel Cordeiro De Carvalho
Livia Pozzato Cruz Meira Da Silva

Resumo
O teletrabalho pode ser definido como forma de realização das atividades laborais em local
distinto das instalações físicas do empregador. Em geral, envolve a utilização intensiva de
tecnologia, a fim de permitir a troca contínua de informações, controle e supervisão pela
empresa. Destaca-se que esse novo regime de trabalho se diferencia do termo “home office”,
muitas vezes tido como sinônimo. Este faz referência apenas às atividades realizadas no
âmbito da residência enquanto àquele possui definição mais ampla, podendo ser realizado em
qualquer localidade fora da empresa.

Numa análise histórica, percebe-se que as formas de prestação de trabalho mudam
constantemente, adaptando-se aos novos meios de produção e criando novas relações sociais.
No contexto de evolução da tecnologia e de globalização da economia, surgiu o teletrabalho.
A modalidade apresentou importante expansão no Brasil na última década, em parte devido à
crise econômica deflagrada nos últimos anos.

É inegável que que a ampliação do teletrabalho traz vantagens para as empresas, para o
trabalhador e para toda a sociedade, como a redução de custos, a diminuição do desemprego,
o surgimento de novas oportunidades para o trabalhador portador de deficiência e o aumento
do tempo disponível para repouso e lazer. Por outro lado, o teletrabalho pode representar um
instrumento de supressão de direitos e garantias fundamentais garantidos constitucionalmente
aos trabalhadores, caso a legislação não regule as peculiaridades do regime.

Antes de 2017, o ordenamento jurídico brasileiro já previa a existência do teletrabalho, (art. 6º
da CLT), dispondo que não havia distinção entre o trabalho executado dentro ou fora das
dependências do empregador. No entanto, foi com através da reforma trabalhista, introduzida
pela Lei 13.467/2017, que a legislação passou a trazer regras específicas para esse regime de
trabalho.

Com o surgimento do vírus Covid-19, conhecido como “coronavirus” ao final de 2019, e com
a posterior decretação de Pandemia pela OMS, em março de 2020, milhões de trabalhadores
tiveram seu regime de trabalho abruptamente alterado para o teletrabalho, com o objetivo de
conter a disseminação do vírus. Diante desse crescimento repentino, surge um grande desafio
para o Direito do Trabalho, tendo em vista que a legislação brasileira trata do assunto de
forma incipiente.
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O confinamento imposto pela pandemia de Covid-19 impactou severamente todos os setores
da sociedade, especialmente o laboral. A sociedade de consumo precisou, em curto espaço
tempo, reorganizar o seu modus operandi, a fim de mitigar os impactos negativos inerentes ao
cenário que se impôs. O trabalho antes presencial foi, em grande medida, descentralizado,
acarretando o expressivo aumento do teletrabalho. Nesse bojo emerge a questão: A legislação
brasileira está preparada para garantir os direitos básicos do teletrabalhador em face do
aumento repentino do teletrabalho acarretado pelo coronavírus?

Este trabalho pretende analisar como, em tempos de pandemia, a reforma trabalhista realizada
pela Lei 13.967/2017 e a Medida Provisória 927/2020, editada perante uma situação de
calamidade pública, contribuíram para assegurar que principais direitos trabalhistas sejam
garantidos aos teletrabalhadores, bem como para regular as peculiaridades relativas a esse
modelo de trabalho especialmente a partir da vertiginosa ampliação do teletrabalho, motivada
pela disseminação do coronavírus.

As informações apresentadas foram obtidas através de pesquisa bibliográfica e documental,
por meio de publicações de livros, teses e artigos.

Com o crescimento do teletrabalho, a sociedade buscava por maior segurança jurídica em
relação ao regime. A reforma trabalhista trouxe avanços sobre pontos importantes, como
necessidade de concordância pelo empregado, possibilidade de retorno às atividades
presenciais e previsão de instruções quanto a manutenção da saúde do trabalhador. No entanto
o legislativo perdeu a oportunidade de tratar de certos detalhes, como definição da
responsabilidade sobre os equipamentos essenciais para a realização das atividades. Além
disso, a reforma não foi precedida de discussões com a sociedade e grupos de interesse, a fim
de entender as necessidades dos trabalhadores. A MP 827/2020 foi publicada com o intuito de
combater o estado de calamidade pública ocasionado pela Pandemia, abordando alguns
pontos sobre o teletrabalho. Trouxe algumas inovações, como a possibilidade alteração para o
regime de teletrabalho sem a obrigatoriedade de acordo coletivo ou aditivo contratual,
responsabilidade pela aquisição dos equipamentos e possibilidade de adoção também para
estagiários e aprendizes. Contudo muitos pontos ainda permanecem em aberto, como a
manutenção do teletrabalhador na relação de empregados excluídos do controle de jornada,
sob a justificativa que os meios de controle patronais são atenuados. No entanto a evolução da
tecnologia e dos meios de comunicação, aliados ao elevado crescimento do teletrabalho na
Pandemia evidenciaram que o controle exercido pela empresa é, na verdade, mas intenso. Isso
pode levar o trabalhador a trabalhar por longos períodos, sem a possibilidade de recebimento
de horas extras. A legislação também é omissa quanto a necessidade de fiscalização, pelo
empregador, do cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho. No entanto é
preciso considerar que o teletrabalho apresenta vantagens para o trabalhador, para as empresas
e para a sociedade como um todo. No entanto a análise da legislação brasileira atual
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demonstrou que há pontos que precisam de regulação por parte do poder público, a fim de
garantir o cumprimento de direitos fundamentais a esses trabalhadores.

Palavras-chave: Pandemia, Teletrabalho, Home office, Legislação trabalhista, Vírus,

Covid-19
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